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TERIÚo ADITIVo n" II Ao oorTRÀT'o II" oo1-B/2o23 REFERETTE Ao PREGÃo
PRESEI|CIÀL Íf @I12o23, cELEBnADo E 'ÍRE o EUttIcÍPIo DE 8Áo JoÁo Do ÂRRÂIAL
(PII E CÂRI,OA DANIEL LITÂ ROCIIÀ ÚLD TRÀN§PORTEA'.

Pelo presente instrumento, o IUNICiPIO DE §ÃO .rOÃO DO ARRÂIÂL IPI],
inscrito no CNPJ sob o n"O1-612.609/0001-84, representado neste ato pelo Prefeito Municipal,
Sr. Abdoral Melo da Silva, brasileiro, maior, CPF n' 185-225.9O3-OO, residente e domiciliado na
Av. Vicente Augusto, 467, centro, Sâo Joáo do Arraial, na qualidade de CONTRÂTANTE e

CÀRIOA D IiIIEL LIUA ROCHÀ 'LD TRÀIaPORTES', empresa inscrita no CNPJ n"
49.480.068/000 I -O4, com sede na locafidade Marajá, Sáo João do Arraial, Piauí, representada
neste ato pelo Senhor Câilos Dâniel Lima Rocha, RG n' 3.488.234, CPF n' 077.691.191-O3,
residente na localidade Marajá, São Joáo do Arraial, PiauÍ, na qualidade de CONTRATADO,
ajustam aditar o contrato em questáo, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes, que
passam a fazer parte do referido instrumento par:a todos os efeitos legais:

CLÁUSULA PzuMEIRA:
Este Termo Aditivo vem ratificar todas as cláusulas e disposiçóes do Contrato em

epigraÍe e incluii na clâusula sétima do contrato priÍEitivo os seguintes termos:
Consütui objeto do presente Termo Aditivo a @ do

contrato aludido, por mais 12 (doze) meses, fundamentado no artigo 57, II da lei 8.666/93.
Permanecem inalteradas as demais clâusulas no contrato original, inclusive a

clâusula que estabelece o foro para demandas em torno do meocionado Cootrato.

E, por estareEr assim ajustados e contratados, assinam o preaerte em 03 (tr€s) vias
de igual teor e forma, juntamente com O2(duas) testemunhas abaixo, para que produza os seus
reais e juridicos efeitos.

São João do Arraial (PI), 23 de março de 2025.
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contratado
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TERIo ÂDITIvo n" II Ao coIrTRATo x. d)1.B/2O23 REFERETTE AO PRF,GÁO
pREsiEIfcIÀL . oot/2o29, CELEBRÁ.Do EI{TRE o uurrcÍpro DE aÃo JoÃo rx) ÂRRATAL
(PI} E CARLOA DÀ'TIEL LIüÂ ROCHÀ "LD TRÀNAPIORTEA'.

Pelo presente instrumento, o ut mcÍPlo DE sÁO JOÃO DO â'RRAIâL (PIl,
inscrito no CNPJ sob o n'O1.612-609/000l-84, representado neste ato pelo Prefeito Municipal,
Sr. Abdoral Melo da Silva, brasileiro, maior, CPF n' 185.225.9O3-OO, resídente e domiciliado na
Av. Vicente Augusto, 467, cent6o, São João do Arraial, na qualidade de CONTRATANTE e
CARI,o§ DÂIflEL LIü^ ROCHÀ 'LD TRÀII§PORTD§', empresa inscrita no CNPJ n'
49.480.068/000 1-O4, com sede na localidade Marajá, Sáo Joáo do Arraial, Piaui, representada
neste ato pelo Senhor Carlos Daniel Lima Rocha, RG n" 3.488.234, CPF n' 077.691.191-03,
residente na localidade Marajá, Sáo Joào do AÍraial, Piaui, na qualidade de CONTRÂTADO,
ajustam aditar o contrato em questâo, mediaDte as seguintes cláusulas e condiçôes, que
passam a fa",er pârte do referido instrumento para todos os efeitos legais:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ:
Este Termo Aditivo vem ratiÍcar todas as cláusulas e disposições do Contrato em

epígrafe e incluir na cláusula sétima do contrato primitivo os seguintes termos:
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a @ do

contrato aludido, por mais 12 (doze) meses, fundamentado no artigo 57, lI da lei 8.666/93.
PerÍnanecem inalteradas as demais cláusulas no contrato original, inclusive a

cláusula que estabelece o foro para demandas em torno do mencionado Contrato.

E, por estareDl assim ajustados e contratados, assinam o presente em 03 (t!ês) üas
de igual teor e forma, juntamente com O2(duas) testemunhas abaixo, para que produza os seus
reais e juriúcos efeitos.

Sáo Joáo do Arraial (PI), 23 de março de 2025.
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